
Prefeitura Municipal de
Estado de São Paulo

IC em

LEI. Wl 70, DEla DE 1WlQO DE 1.958
Prorroga. o llr8Z0 :para a. arrecaà.a..ção doa Im-

:postos. Territorial. a .Predial Urbano referentes
ao ano de. 1.958.-;.

.OVÍDIO CUSTóDIO MOBEIEA.-" Prereita MimiciJ)al de

Icém.~Estad.o <le são Paulo". usanão das a.tribuições que lhe

são COJJ.f érida.s ,POr ~ai., -

FAZ.SABER que a Câma,ra,.:MjlDj ci:'pa1. decretou e ê-le
llromulga.a. seguinte lEâ:-

Artigo lº' - Fi.ca o PoCler- Execu.ti.vo autoriZa0 Q a.

]rorrogar àe 3.1d.e março :para. ~Q d..eabril" o .P~ j.laXa a.

arrecada,~ãa d.os ImJ;los.tos Territorial. e :Ere.día.l Urbano, re:.e.§.

rentes ao corrente ano da 1.958.- .

Artigo 2.~- 'lata le1. entrará. emvigor na data.

d.e sua :publicação, revog--clÃaSas di.sJ;los1.ções em contrário •.

Prere1.tu.ra. :Mim1.cil)a1 de. IeÉml.t 18 àe março de·

.Pr,ojeto <le Le1.Nº' ~58


